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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 065/2026 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGOA DO 

OURO E A EMPRESA PLENA DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 

12.981.310/0001-13, NOS TERMOS DO ART. 75, Il DA LEI 

Nº 14.133/2021. 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGOA DO OURO, pessoa jurídica de direito 

público, estabelecido à Rua Capitão Amador Monteiro, S/N — Centro — Lagoa do Ouro/PE, 

Telefone (87) 3785-1126 — CNPJ Nº 31.175.884/0001-49, neste ato representado por sua 

Secretária a Sra. SUELI DE OLIVEIRA PIMENTEL, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 25.564.561-2 SSP/SP e CPF nº 136.116.598-78, residente e domiciliada a Rua das 

Correntes, nº 167 — Centro — Lagoa do Ouro/PE, denominado simplesmente CONTRATANTE, e 

do outro lado, a empresa PLENA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 12.981.310/0001-13, com endereço na Rua Doutor Othoniel Gueiros, Nº 490 Lote 02 Quadra 

A, Novo Heliópolis, Garanhuns/Pe, Cep: 55.297-570, por meio de seu representante legal, Sr. 

FRANKLIN EDUARDO GALINDO DE ANDRADE, inscrito no CPF sob o nº 051.820.614-98, 

celebram o presente Contrato de Fornecimento, nos termos da Dispensa de Licitação nº 

021/2026, fundamentada no Art. 75, Il da Lei nº 14.133/2021, tém entre si justo e acordado o 

seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURIDICO 

O Presente CONTRATO administrativo subordina-se as regras de Direito Publico, em especial as 

contidas no art. 75, inc. Il, da Lei nº. 14.133/2021, aplicando-se lhe, ainda, supletivamente, os 
Principios Juridicos da Teotia Geral dos Contratos, dispensada a licitação em razão da hipétese 

em gue o valor se enquadra nos limites dispensaveis. 

Ressalte-se que o § 1° do referido dispositivo legal foi devidamente respeitado. 

O valor da dispensa de licitação, foi atualizado com base no Decreto Federal nº 12.807/2025, de 
29/12/2025, no qual o valor estabelecido no art. 75, Il da Lei nº 14.133/2021, passa a ser de R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

A lavratura do presente contrato decorre da realizagéo da Dispensa de Licitação n° 021/2026, 
regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alteragdes posteriores. 

SUBCLAUSULA UNICA — DA GESTAO E FISCALIZAGAO 
A fiscalizagéo do presente Contrato compete à Secretaria Municipal de Educação, por meio do 
servidor a ser indicado. 
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O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para o forn 

imediato de equipamentos destinados à implantação de sistema de monitoramento 

eletrônico, compreendendo câmeras de segurança tipo IP, gravadores digitais de ví_deo 

(NVD), discos rígidos (HDs) para armazenamento de imagens, cabos de rede CFTV e caixas 

de proteção, incluindo entrega, garantia e demais especificações técnicas constantes no 

Termo de Referência, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Lagoa do Ouro/PE. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FINALIDADE 

A presente contratação tem por finalidade o fornecimento de equipamentos destinados à 
implantação de sistema de monitoramento eletrônico nas unidades da rede municipal de ensino, 
com o objetivo de fortalecer a segurança da comunidade escolar, prevenir ocorrências, resguardar 
o patriménio publico e subsidiar as ações de controle e fiscalizagdo, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Lagoa do Ouro/PE. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGENCIA 
Este Contrato tem a vigéncia de até 31/12/2026, podendo ser prarrogado, nos casos permitidos 
em lei, contando-se a partir da data de sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO ) 
O valor global do referido contrato é de R$ 65.211,80 (sessenta e cinco mil duzentos e onze 
reais e oitenta centavos), conforme tabela de pregos abaixo: 
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O Município de LAGOA DO OURO/PE efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento. 
Para o efetivo pagamento, a empresa deverá encaminhar a Secretaria de Finanças as Notas Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 
- Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 
- Prova de Regularidade junto a fazenda Estadual; 
- Prova de regularidade de tributos Municipais; 
- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
| - A CONTRATADA obriga-se a realizar o fornecimento do objeto do presente Contrato, seguindo 
as recomendações e determinações da Contratante, e demais normas pertinentes ao objeto 
contratado; 
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Il - A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal junto às fazendas 
Feder&, 

Municipal, bem como, ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo 
(FGTS) e Tribunal S 

Trabalho (TST), durante o periodo de vigéncia deste contrato; 

Il - A CONTRATADA devera entregar as Notas Fiscais equivalentes aos 
servigos prestados e 

executados, contendo os dados bancérios para realização dos pagamentos. 

CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES DA C
ONTRATANTE 

|- A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos devidos conform
e pactuado no presente 

instrumento, na medida em que forem sendo executados os Servicos; 

Il - É dever da CONTRATANTE prestar as informagdes e os esclareci
mentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA em relagéo às demandas necessarias; e 

1ll—= A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execugéo do presente CONTRATO. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

A despesa decorrente da contratagdo correra & conta de recursos especificos na DO
TAGAO 

ORGAMENTARIA abaixo descrita: 

1236112092.049 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO BASICA A CARGO DO 

FUNDEB 

44905299 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLAUSULA NONA — DA RESCISAO, DA RESILIGAO E DA RESOLUGAO 

Este CONTRATO podera ser rescindido a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE elou 

podera ser resilido, mediante vontade de ambas as partes através de comunicação escrita. 

CLAUSULA DECIMA — DAS PENALIDADES 

Nos termos dos Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, garantida a defesa prévia, serdo aplicadas ao 

responsavel pelas infragdes administrativas as seguintes sanções: 

| -.adverténcia; 
Il - multa; 

Il - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA — 

Considerar-se-a inexecug&o do contrato passivel de punição, o descumprimento das obrigagdes, 
o atendimento intempestivo das recomendagdes e/ou determinagdes emanadas pela Contratante 

e, ainda, outras situações apuradas mediante procedimento proprio, e podera acarretar a rescisdo 

do contrato, sem prejuizo de cumulação com as penalidades previstas a reincidéncia. 

SUB-CLAUSULA SEGUNDA — 
O exercicio da faculdade de rescindir e de resilir o contrato por parte da CONTRATANTE não 
ensejara qualquer direito de indenização para a CONTRATADA. 

SUB-CLAUSULA TERCEIRA — 

A Resoluggo antecipada, independentemente de Notificagdo, sera faculiativa na hipétese de 

reiteração no descumprimento parcial do contrato e obrigatoria nos casos de inexecugéo total do 

objeto, resguardando-se 8 CONTRATANTE o direito de indenizagao por eventuais prejuizos. 
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” P CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

| - As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Correntes/PE; par: 

quaisquer duvidas ou questdes decorrentes deste contrato; e 

Il - Por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente contrato, em trés vias de igua
l teor 

e forma. 

Lagoa do Ouro/PE, 29 de abril de 2026. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO 

SUELI DE OLIVEIRA PIMENTEL 
Secretaria Municipal 

- Contratante - 
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PLENA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

CNPJ sob o nº 12.981.310/0001-13 
- Contratada - 

Testemunhas: 

1 D RG-CPF 240039 108-99 
9 RG-CPF 

Rua do Progresso,62|Centro | Lagoa do Ouro - PE 

—

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20260515094025.pdf

assinado por: idU
ser 407


